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1. OBJETIVO(S) 

 

 Padronizar condutas relacionadas à identificação e destinação do material 
danificado; 

 Relacionar os procedimentos necessários na presença de material danificado; 

 Impedir o envio de materiais danificados aos setores; 

 Assegurar um bom uso dos materiais nos procedimentos. 

 

2. MATERIAL 

 

 01 Par de luvas de procedimento; 

 01 óculos de proteção; 

 01 Face shield; 

 01 Máscara cirúrgica; 

 01 Gorro/touca; 

 01 Capote impermeável; 

 Sapatos fechados; 

 Caixa plástica para guarda do material danificado; 

 Caneta; 

 Livro de registro de material danificado. 
 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

 Higienizar as mãos antes e após qualquer procedimento; 

 Paramentar-se com os equipamentos de proteçao individual (luvas de 
procedimento, óculos de proteção, face shield, máscara cirúrgica, gorro/touca, capote 
impermeável, sapatos fechados); 

 Receber o material e conferir; 

 Inspecionar e verificar a funcionalidade do material em busca de furos, rasgos, 
rachaduras, assimetrias etc. 

 Informar ao enfermeiro responsável pelo sítio onde o material danificado foi 
identicado; 

 Realizar a lavagem e secagem dos materiais danificados; 

 Separar e acondicionar os materiais danificados na caixa apropriada na Sala 
de Preparo; 
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 Realizar o devido registro no livro de materiais danificados, informando a 
data, o setor de origem, o nome do material, o defeito e o nome do profissional responsável pela 
conferência; 

 Informar ao setor de origem o ocorrido; 

 Devolver, quando necessário, o material ao setor de origem; 

 Encaminhar o material danificado para conserto, quando possível. 
 

3.1 Considerações 

 

Identificar e Recolher qualquer material danificado, independentemente da fase de 
processamento em que esteja. A reposição dos materiais pela CME será realizada a depender da 
disponibilidade de estoque. Quando se tratar de instrumental pertencente à bandeja cirúrgica, a 
ausência do material deve ser registrada nas etiquetas de identificação da respectiva bandeja. 
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